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A evolução constante das Inteligências Artificiais (IAs) tem gerado desafios para
diversas áreas da sociedade, inclusive para o direito. Nesse contexto, o Projeto de
Lei n° 2338, de 2023, que propõe regulamentação do tema, assume papel central na
discussão sobre as IAs no Brasil. O artigo 42 deste projeto prevê os casos em que o
uso de obras autorais no treinamento de IAs não constituiria violação de direitos
autorais. Isso posto, a pesquisa se justifica pela necessidade de assegurar equilíbrio
entre a proteção dos direitos do autor e o desenvolvimento tecnológico, de forma
adequada ao contexto brasileiro. O objetivo da pesquisa é analisar o dispositivo
referido de forma crítica e, assim, avaliar a eficácia das suas previsões em garantir
segurança jurídica para os titulares de direitos autorais, desenvolvedores de IAs e
sociedade em geral, considerando especialmente que esse dispositivo apenas
reproduz disposições previstas nos Artigos 3 e 4 da DSM Directive da União
Europeia, na seção 107 do Copyright Act dos Estados Unidos e no Art. 9 (2) da
Convenção de Berna. Quanto à metodologia, o trabalho se desenvolve por meio de
abordagem comparativa funcional e contextualizada, examinando-se a legislação,
doutrina e jurisprudência do Brasil e dos ordenamentos jurídicos que contêm as
previsões originais replicadas. Este estudo aponta para a conclusão de que o
modelo proposto pelo artigo 42 do PL 2338/2023 não oferece segurança jurídica
suficiente, pois transplanta exceções previstas em legislações estrangeiras, sem
adaptações que se ajustem ao cenário brasileiro e que assegurem base jurídica
sólida quanto ao uso sem a devida autorização de obras protegidas por direitos
autorais no treinamento de IAs.
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